LEI Nº 1082,  DE 08/11/88

Dispõe sobre reajustes dos vencimentos e proventos do Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Os vencimentos e proventos do Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo   passam a vigorar, a partir de 1º de novembro de 1988, com um reajuste de 90,22 (noventa vírgula vinte e dois por cento)

Parágrafo Único. O percentual a que se refere este artigo será aplicado sobre os valores dos vencimentos vigentes em 31 de outubro de 1988.

Art. 2º. É assegurado  ao Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo, a partir de 1º de dezembro de 1988 e a título de antecipação, reajuste mensal dos respectivos vencimentos, com base na Unidade de Referência de Preços – URP, instituída pelo artigo 3º, do Decreto-Lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, ou outro índice que vier a ser fixado.

Art. 3º.  O Executivo Municipal baixará decretos contendo as tabelas de níveis de vencimentos e proventos da inatividade, tendo em vista o disposto nesta Lei.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1988.

Timóteo, 08 de novembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

                                 LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                            Prefeito Municipal

